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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02 /2 0 1 5 .
Títnln de C id ad an ia  a  “R aim undo N ogueira”

CÂMARA MUNICIPAL DÊ LEME
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FUNCIONÁRIO

O Presiden te  d a  C â m a ra  M unicipal de Leme, no uso  de suas 
a tr ibu ições , faz sab e r  que  a  C â m a ra  aprovou e a ss im  p rom ulga  o seguinte 

decreto legislativo;

A rtigo I o - Fica concedido o Título de C idadão Lemense ao 
Sr. R aim undo N ogueira, pelos re levantes  serviços p re s tad o s  ao 

M unicípio de Leme.

A rtigo 2 o - As d e sp e sa s  com a execução deste  deeieto 
legislativo co rrerão  por co n ta  d a s  verbas  p róprias  co n s ig n a d a s  no 

orçam ento .

A rtigo 3 o - Esse decreto  Legislativo e n t ra rá  em vigor n a  data 
da s u a  publicação , revogadas a s  d isposições em contrario .

Sala  d a s  Sessões  Prof. Arlindo Favaro, em 15 de maio de 2015.

Ricardo Pinheiro de Assis. 
V ereador -  Ricardinho.
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JUSTIFICATIVA

A p resen te  proposição tem  por objetivo conceder  o Título de 
C idadão  Lem ense, a ser conferida ao Sr. Raimundo Nogueira, p o r  
ocasião aos RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A E S I E  
MUNICÍPIO.

\/
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Leme, 1 5 de maio de 2015.

\

Ricardo Pinheiro de Assis. 
V ereador -  Ricardinho.
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' B i o g r a f i a  ' lP

Raimundo Nogueira, nascido em 20 de maio de 1961 na 
cidade de Vargem Grande do Sul, estado de São Paulo. Filho de 
Alfredo Benedito Nogueira e Adelaide Landestein Nogueira, 
segundo filho de uma família de seis irmãos.

Mudou-se para cidade de Leme em 1966, junto com a 
família e fixou residência em sua cidade de coração.

Aos sete anos, começou a trabalhar na lavoura junto com 
seus irmãos, freqüentava a escola e ajudava no orçamento de casa. 
Aos 14 anos começou a trabalhar na Cerâmica Maristela no ano 
de 1975 onde permaneceu até o ano de 1989, se formou em 
técnico de contabilidade e em 1989 ingressou na Rede Zachaiias 
de Pneus e Acessórios S/A.

Em 1989 deixou a empresa para montar seu próprio 
negócio, junto de seu pai e seu irmão, uma pequena borracharia 
que residia na Rua Joaquim de Goés, empresa que traçou e deu 
início a trajetória da Pneus Leme.

No ano de 2000 a empresa mudou-se em seu prédio próprio, 
na Avenida Joaquim Lopes Águila, 2.150, onde reside até hoje no 
ramo de Centros Automotivos e vendas de pneus e acessórios.

Em 26 de fevereiro de 2000 casou-se com Ana Lucia Pariz, 
filha de Lemense, onde tiveram uma filha de nome Nathalia Pariz 
Nogueira, nascida em 28 de fevereiro de 2002.

Atualmente Raimundo Nogueira freqüenta uma instituição 
de nome Aurora Lemense com o intuito de fazer benemerência.
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ESCREVENTES

CERTIOÀÚ DE CASAMENTO
C ERTíF iCQ  que, às Fls —ü j-r '1 _Z_________ , do livro N. 0 B ^  ~

RAIMUNDO NOGUEIRA /  . ~
Da AITA I U C I ã  JP A R IZ  / . ' _____  — -    -  -  , com

- a ■- Rubi o H a u te r  R o d r i s u e s . -
- u n u a i u o  p S ic ü U t í  i.i. v.Ulii P á l I lQ ,  0 1 0 3 0 3 0

sob n 0 1 5 . o3 3 "  foi f e i t o .  — , .   ,0!— —----------- —-------------------—___  hoje, o assento de Casamento

Ele c o n íra e n terealizado em   —  de  —   _______  ^ g  y  2 0 0 0  -

com 38 anos de idade, estado civil s o l t e i r o . - ________________________   natural de
V a rg e m  G ra n d e  do S u l ,  n e s te  E s t a d o . -        ------------------  nascido

em 20_de ______ d e ______ p ro f iro  c o m e rc i a n t e . - ______________________
residente u e s t a  c id a d e de le r n e .à  r u a  B e z e r r a  de M e n e z e s ,n °  259 -  J a r d im  S a n -

t a  M a r i a . -   fííhode 7-_-lTrsdo B e n e d it o  N o g u e ir a  e de d .A d e la id e  L a n b e s t e im
N o g u e i r a ,-

Ela contraente com— ^ --------- anos de idade estado
civil J^ £ E Ú ^ A a_ lZ _  naturai h,  s t a  c i dade  de L e m e .-  _____________

.n asc id a  e m _ I L . d e  f e v e r e i r o . -  _ de 1 96 6

profissão — _____ , residente n e s t a  c id a d e  de Leme.à r u a  C e l . J o s e
leme F rancO ,n°  1 . 4 2 0 . - ___________ ________filho de P r a n c i s c o  P a r i z  Ne to  e
de d.Maria Madalena Baidin. Pariz.-

Passando a nubente a adotar o nome de P A R IZ  N O G U EIR A  / .

e o regimem adotado é o d a  c o s iu a h a o  p a r c i a l  â e  t e n s . -
Observações:  ____________ _________________ __ __________________________ _

PRIMEIRA VIA

O referido é verdade e dou fé.
L e m e ,  e m  2  6  r jP  f e v e r e i r o
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2015.
EMENTA: Concede Título de cidadania ao Senhor “Raimundo 

Nogueira”.
AUTORIA: Vereador Ricardo Pinheiro de Assis.

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 
e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 18 de maio de 2015.

_/ nn/yjumák Alves De Carli AzevedLisânia Cristmá Alves De Csrli Azevedo de Góis
Procuradora Jurít

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 ■ TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 ■ 3554-6822 / 7077 ■ CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


Ao E x p e d i e n t e  ^
/ • r j _ £ j 2 o . ^

PRE

A(s) Comlssão(ões) de:
C.J.F. Í E 3  
O.F.C. □
O.S.P. □  
S.E.C.L.T 
P.U.O.P.S 
Em ( g L

N /  I
- E m j l2 d erm  • -n r  s de 2 0 _ i .- íTEm Z_ae-  ----------------^

C o m  v i s t a . .  r * *  f

F u n c i o n á r i o .

j ü í > s V / a D A  

: rWM U t .d e J 7 ^ S  .d e 2 0 i_
dço juntada a estes autos ^

QQ-r»v-»-A/V̂ >



CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 02/2015 
EMENTA: Concede Título de Cidadão Lemense ao 

"Sr. Raimundo Nogueira".
AUTORIA: Vereador Ricardo Pinheiro de Assis

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

E

SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas na Sala 
das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o 
presente Projeto de Decreto Legislativo, apresentam esse único relatório, o 
qual também é nosso voto:

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de 
autoria do Vereador Ricardo Pinheiro de Assis, que pretende conceder 
Título de Cidadão Lemense ao Sr. Raimundo Nogueira pelos relevantes 
serviços prestados à comunidade Lemense.

Sob o aspecto da redação o Projeto está bem 
redigido e instruído, é legal e não merece qualquer reparo, razão porque a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação é FAVORÁVEL a sua 
tramitação.

Já quanto ao mérito, a Comissão a Comissão de 
Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, ressalta o grande exemplo de 
vida e cidadania sempre transmitido pelo homenageado, natural da Cidade 
de Vargem Grande do Sul, chegou em nossa cidade na década de 60, 
juntamente com sua família e seus sies irmãos, permanecendo até os dias 
de hoje. Iniciou sua vida laborai muito cedo, aos sete anos de idade na 
lavoura, onde ajudava na renda familiar, aos quatorze anos, começou a

I”  MTf«S " 0 >  |
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H>/^5
que se formó

uma empresa própria no referido ramo e em prol da sociedade lemense, 
freqüenta a instituição de nome Aurora Lemense, com o intuito de fazer 
benemerência.

Portanto, esses atributos, na vida do 
homenageado dentro da sociedade lemense, induz, de forma segura, a 
Comissão de Saúde, Educação, Esporte, Lazer e Turismo a se pronunciar 
também FAVORÁVEL para que seja o presente projeto apreciado pelo 
PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões, "Palmiro Ferreira Vieira", em
22 de maio de 2015.

Pela Comissão de CJ.R.

Mar? Iza
P c L l g G -parecidaParolim

Pela Comissão de S.E.C.

João Marcos Demétrio 
Vice-Presidente

V/r~ C frt 
enir de Jesus Pinto 

Secretário

Rodrigues do Prado 
Vice-Presidente
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A Ordem do Dia
Qü íOS 

PRESIDEl

Projeto de Decreto Legislativo n2 02/15^aprovado por unanimidade em única 
votação secreta.

Em 08 de jujíh^ide 2015.

Eduardo Leu.affld.i Silva
Presidente nüerino
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IV  ________________ .

PROJETO DE DECRETO  LEGISLATIVO N° 02/15

Concede Título de Cidadania a “Raimundo Nogueira”.

Artigo 1o - Fica concedido o Titulo de Cidadão Lemense ao Sr. Raimundo Nogueira, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Leme.

Artigo 2o - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 08 de junho de 2015

Eduardo Leríae á Silva 
Presidente k erino
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